
Página 1 

Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 
 

Ata de Julgamento  
 
 

Órgão Julgador Colegiado: 

Data da sessão de julgamento: 

Procurador(a) do Trabalho: 

Tribunal  Pleno  

09/10 a 16/10/2025 

Maurício Pessoa Lima
 
Participação: Excelentíssima Desembargadora Márcia Andrea Farias da Silva (Presidente), do Excelentíssimo 
Desembargador Francisco José de Carvalho Neto (Vice-Presidente e Corregedor), do Excelentíssimo Desembargador 
José Evandro de Souza, do Excelentíssimo Desembargador Gerson de Oliveira Costa Filho, do Excelentíssimo 
Desembargador Luiz Cosmo da Silva Júnior, do Excelentíssimo Desembargador James Magno Araújo Farias e da 
Excelentíssima Desembargadora Solange Cristina Passos de Castro.  
Ausência da Excelentíssima Desembargadora Ilka Esdra Silva Araújo, por motivo de doença em pessoa da família 
(PA SEI nº 7651/2025). 
 
Pauta de julgamento: Sessão Administrativa Virtual 
 
01. Protocolo Administrativo SEI nº 000006856/2025  – “Referendou a Portaria GP/TRT16 nº 675/2025, que ad 
referendum do Tribunal Pleno,  
Art. 1º  Concedeu a marcação do saldo de 3 (três) dias de férias do Excelentíssimo Senhor LUIZ COSMO DA SILVA 
JÚNIOR, Desembargador do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região, referentes ao 1º período do exercício de 
2022, para serem usufruídas de 01/10/2025 a 03/10/2025. 
 
02. Protocolo Administrativo SEI nº 000006644/2025  - “Referendou a Portaria GP/TRT16 nº 701/2025, que ad 
referendum do Tribunal Pleno,  
Art 1º  Suspendeu, por imperiosa necessidade de serviço, as férias da Excelentíssima Senhora SOLANGE CRISTINA 
PASSOS DE CASTRO, Desembargadora do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região, relativas ao 2º período de 
2023 e ao 1º período de 2024, marcadas, respectivamente, de 09/10 a 28/10/2025 e de 03/11 a 22/11/2025. 
 
03. Protocolo Administrativo SEI nº 000006644/2025  - “Referendou a Portaria GP/TRT16 nº 703/2025, que ad 
referendum do Tribunal Pleno,  
Art. 1º  Retificou a Portaria GP/TRT16 nº 701/2025, somente quanto ao Art. 1º, para que passe assim a constar: 
“Art. 1º Suspender, ad referendum do Tribunal Pleno, por imperiosa necessidade de serviço, as férias da 
Excelentíssima Senhora SOLANGE CRISTINA PASSOS DE CASTRO, Desembargadora do Tribunal Regional do 
Trabalho da 16ª Região, relativas ao 2º período de 2022 e ao 1º período de 2023, marcadas, respectivamente, de 
09/10 a 28/10/2025 e de 03/11 a 22/11/2025.” 
 
04. Protocolo Administrativo SEI nº 000006342/2025  - “Referendou a Portaria GP/TRT16 nº 636/2025, que ad 
referendum do Tribunal Pleno, concedeu as férias do Excelentíssimo Senhor SAULO TARCÍSIO DE CARVALHO 
FONTES, Juiz do Trabalho Titular da 2ª Vara de São Luís, ora exercendo a função de Juiz Auxiliar da Corregedoria e 
Vice-Presidência, referentes ao 1º período do exercício 2023, para serem usufruídas de 29/09/2025 a 28/10/2025, 
com conversão em abono pecuniário do terço final (19/10/2025 a 28/10/2025), obedecendo-se às disponibilidades 
orçamentárias e financeiras”. 
 
05. Protocolo Administrativo SEI nº 000006972/2025  - “Referendou a Portaria GP/TRT16 nº 688/2025, que ad 
referendum do Tribunal Pleno,  
Art. 1º  Deferiu, por estrita necessidade do serviço, o pedido de interrupção do segundo período de férias da Juíza 
Substituta ANGELINA MOREIRA DE SOUSA COSTA, referente ao exercício de 2022, agendado de 11/09/2025 a 
30/09/2025, com interrupção a partir de 18/09/2025, ficando o saldo correspondente para ser usufruído no período de 
22/09/2025 a 04/10/2025. 
 
06. Protocolo Administrativo SEI nº 000006651/2025  - “Referendou a Portaria GP/TRT16 nº 692/2025, que ad 
referendum do Tribunal Pleno,  
Art. 1º  Deferiu o pedido de alteração do segundo período de férias, referente ao exercício de 2024, do Exmo. Sr. 
INALDO ANDRÉ TERÇAS SANTOS, Juiz do Trabalho Substituto, lotado na 7ª Vara do Trabalho de São Luís/MA. As 
férias passarão a ser gozadas de 21/10/2025 a 09/11/2025, ficando convertidos em abono pecuniário os dez dias 
anteriores (terço inicial), compreendidos entre 11/10/2025 e 20/10/2025. 
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07. Protocolo Administrativo SEI nº 000007011/2025  - “Homologou o pedido de 06 (seis) dias de licença por motivo 
de doença em pessoa da família da Excelentíssima Senhora ILKA ESDRA SILVA ARAÚJO, Desembargadora Federal 
do Trabalho, no período de 11/09 a 16/09/2025.” 
 
08. Protocolo Administrativo SEI nº 000007337/2025  - “Homologou o pedido de 03 (três) dias de licença para 
tratamento de saúde da Excelentíssima Senhora SOLANGE CRISTINA PASSOS DE CASTRO, Desembargadora 
Federal do Trabalho, no período de 27/09 a 29/09/2025.” 
 
09. Protocolo Administrativo SEI nº 00006473/2025  - “Homologou o pedido de 30 (trinta) dias de licença por motivo 
de doença em pessoa da família do Excelentíssimo Senhor MANOEL LOPÉS VELOSO SOBRINHO, Juiz Titular de 
Vara do Trabalho, no período de 01/09 a 30/09/2025.” 
 
10. Protocolo Administrativo SEI nº 00006223/2025  - “Homologou o pedido de 30 (trinta) dias de licença para 
tratamento de saúde do Excelentíssimo Senhor RUI OLIVEIRA DE CASTRO VIEIRA, Juiz Titular de Vara do 
Trabalho, no período de 26/08 a 24/09/2025.” 
 
11. Protocolo Administrativo SEI nº 00005892/2025  – “Homologou o pedido de 07 (sete) dias de licença para 
tratamento de saúde do Excelentíssimo Senhor LEONARDO HENRIQUE FERREIRA, Juiz Titular de Vara do 
Trabalho, no período de 15/08 a 21/08/2025.” 
 
12. Protocolo Administrativo SEI nº 00006292/2025  – “Homologou o pedido de 14 (catorze) dias de licença para 
tratamento de saúde da Excelentíssima Senhora NÚBIA PRAZERES PINHEIRO, Juíza do Trabalho Substituta, no 
período de 25/08 a 07/09/2025.” 
 
13. Protocolo Administrativo SEI nº 00007093/2025  – “Homologou o pedido de 03 (três) dias de licença para 
tratamento de saúde da Excelentíssima Senhora ÂNGELA CRISTINA CARVALHO MOTA LUNA, Juíza do Trabalho 
Substituta, no período de 15/09 a 17/09/2025.” 
 
14. Protocolo Administrativo SEI nº 00006941/2025  – “Referendou o despacho da Excelentíssima Senhora Márcia 
Andrea Farias da Silva, Desembargadora Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região (doc. 0291280), 
que ad referendum do Tribunal Pleno, deferiu o pedido de 08 (oito) dias de licença da Excelentíssima Senhora 
JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO, Juíza do Trabalho Substituta, no período de 16/09 a 23/09/2025, 
por motivo de falecimento de seu genitor José Arteiro da Silva. 
 
15. Protocolo Administrativo SEI nº 00005989/2025  – “Deferiu o pedido de pensão civil, em razão do falecimento de 
Juacema Aguiar Costa , Juíza Titular da 6ª Vara do Trabalho de São Luís/MA, ocorrido em 14/08/2025, ao Senhor 
JOSÉ TARCÍSIO COUTINHO COSTA, na qualidade de viúvo, do tipo vitalícia e à CECÍLIA AGUIAR COSTA, na 
qualidade de filha menor, até a idade de 21 (vinte e um) anos, com efeitos a contar do óbito da magistrada, com cota 
familiar correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor da remuneração percebida pela magistrada, acrescida 
de 10 (dez por cento) para o cônjuge e mais 10% (dez por cento) para a filha menor, totalizando 70% (setenta por 
cento) do valor da remuneração percebida pela magistrada na data anterior ao óbito, com fundamento no art. 40, §7º, 
da Constituição Federal de 1988 (com redação dada pela Emenda Constitucional nº 103/2019) c/c caput e §4º do art. 
23 da Emenda Constitucional nº 103/2019, art. 16, inciso I, art. 74, inciso I, e art. 77, §2º, incisos II e V, alínea “c”, sub-
alínea 6, da Lei 8.213/1991, com alteração da Portaria ME nº 424/2020. 
 
16. Protocolo Administrativo SEI nº 00005028/2025  – “Referendou a Portaria GP/TRT16 nº 615/2025, que ad 
referendum do Tribunal Pleno,  
Art. 1º . Declarou a vacância do cargo de Analista Judiciário – Área Administrativa, do Quadro Permanente de Pessoal 
do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região, anteriormente ocupado por HIGOR LEANDRO VEIGA DA SILVA, 
matrícula nº 2172, em virtude de sua posse em outro cargo inacumulável, nos termos do art. 33, inciso VIII, da Lei nº 
8.112/90. 
 
17. Protocolo Administrativo SEI nº 00006069/2025  – “Referendou a Portaria GP/TRT16 nº 621/2025, que ad 
referendum do Tribunal Pleno,  
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Art. 1º  Exonerou, a pedido, EDSON BELFORT FILHO, matrícula nº 2173, do cargo efetivo da carreira de Técnico 
Judiciário, Apoio Especializado, Especialidade Enfermagem, do Quadro Permanente de Pessoal do Tribunal Regional 
do Trabalho da 16ª Região, com efeitos a contar de 23 de agosto de 2025, nos termos do artigo 34 da Lei Federal nº 
8.112/90. 
 
18. Protocolo Administrativo SEI nº 00004818/2023  – DISPOSIÇÕES GERAIS -  
 
Art. 1º  Nos termos do art. 6°, inciso XI, da Lei n° 10.826/2003, foi autorizado aos servidores do Tribunal regional do 
trabalho da 16ª Região, enquadrados como ocupantes do cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa – 
Especialidade Agente da Polícia Judicial, e que efetivamente estejam no exercício do poder de polícia, o porte de 
arma de fogo em todo o território nacional. 
 

19. Protocolo Administrativo SEI nº 00004250/2025  – Art. 1º  Regulamentou, com fundamento no que dispõe a 
Resolução CSJT nº 372, de 24 de novembro de 2023, o exercício e a acumulação de funções administrativas e 
processuais extraordinárias por magistrados, no âmbito do primeiro e segundo graus do Tribunal Regional do 
Trabalho da 16ª Região. 

 
20. Protocolo Administrativo SEI nº 00006039/2025  – “Referendou a Portaria GP/TRT16 nº 594/2025, que ad 
referendum do Tribunal Pleno,  
Art. 1º  A PORTARIA GP/TRT16 nº 397/2024, em seu art. 6º passou a vigorar com a seguinte alteração: 
“Art.6º. Uma vez expedido o precatório, a competência para celebração de acordos, convênios e deferimento de 
parcelamento para saldamento da dívida de precatórios é do Presidente do Tribunal, que poderá delegá-la, sempre 
com reserva, ao juiz auxiliar.” 
 

21. Protocolo Administrativo SEI nº 00006486/2025 e  00006488/2025 – “Referendou a Portaria GP/TRT16 nº 
700/2025, que ad referendum do Tribunal Pleno,  

Art. 1º  Acrescentou o art. 6º-A, à Resolução Administrativa TRT16 n° 167, de 12 de novembro de 2010 
 
22. Protocolo Administrativo SEI nº 00006586/2025  – Art. 1º  A Resolução Administrativa TRT16 nº 61/2025 passou 
a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 6º. ................................................................................................... 
............................................................ 
a) processar as execuções fiscais (Lei 6830/2025). 
 
23. Recurso Administrativo SEI nº 000000571/2023  - por maioria, conheceu do recurso e, no mérito, deu-lhe 
provimento para deferir à requerente a remuneração alusiva à substituição de Asessor, CJ-3, no período 
integralmente postulado de 14/01/2023 a 31/01/2023 (período de licença médica da titular).  
Vencido o Excelentíssimo Desembargador Francisco José de Carvalho Neto que votava pela manutenção da decisão 
recorrida. 
O Excelentíssimo Desembargador José Evandro de Souza, declarou-se suspeito. 
 
24. Recurso Administrativo SEI nº 000003384/2022  - por unanimidade, não conheceu dos embargos, por 
intempestivos.  
 
 
VALEWSKA MEDEIROS DE CARVALHO GOMIDE 
Secretária do Tribunal Pleno e das Turmas 
 
 
 
 
MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA 
Desembargadora Presidente 
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